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de setembro
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ern realizrar

evento da

em vl

equeov

assinada pelo Secreuirio Mun ipal.

de al

M

va

las

Solici

de

J

evento.

realização de Lic itâção

tação de Materiais/Serviços. Verbas

Chamada Publica, bem como seus
Orçamentiirias, Quadro de Cotâções e

anexos. Termo de Referência, Edital de Chamada Pública' entre outros'

II -FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico' embora no caso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo' ou s€Ja"

nãosobrepõeopoderdiscricionáriodoChefedoPoderExecutivo,tendoüiosom€nt€afinalidade
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precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Adminisüação Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles' rn

verbis:

[...] pareceres adminisrrativos são maníestoções de órgãos lécnicos sobre ossun os submelidos à

iuà consideração. O parecer tem caráter meromente opinativo, não vitrulando a Ádminislraçiio ou

os particulares à suà mofivação ou corclusões, sah'o se aprovado por ato subsequente. Jd.eotão,

o que subsiste como ato úninislrarivo não é o parecer' mas, sim' o ao & suo aprwação, que

poderá r*estir a nodalidade norrrroriy4 orditutória negocial ou Puniliva (MEIRELLES, 2010, p-

t97).

que 38, panigrafo único, estabelece

a imprescindibilidade er urídica valente do

contratante, para que este ise a legalidade do procedimento, contratos

que serão fi AS in verbis:

o iniciqdo a
o etu

recu6o

-ls minuras ds acordos.

djusÍes &verr, §er jurídica do

do procedimento

licitatório e

a de bens

ao

bem

e

.)

e

concessões

respeitados os princípios e

Pública-

ial aqueles relativos à garantia de

competição entr€ todos os interessados.

Aí. 37. A administração pública direta e indiÍeta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados'

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade'

moralidade, publicidade e eficiàrcia q também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação. as obras, serviços, compras e alienaçôes

serâo conlratados mediante prÉesso de licitaçâo pública que asscgure igualdade de condiçies a
todos os concoírentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de Pagamento, mantidas a§

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitini as exigências de

qualificação Écnica e econômica indispensáv€is à garantia do cumprimento das obÍigações'

www.santoantonlodolêstê.mt.gov.br
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brasileiro. sendo a contratação direta uma exceçâo, ou seja. somente quando a lei permitir é que o

administrador público poderá realizar concessões ou permissões de coisa públic4 sem prévia

licitação, conforme Lei no 8.666/93:

AÍ.2'As obra-s. scrviços, inclusive de publicidade' compras' alienaçôes' concessões' permissões e

locaçôes da Administração Públic4 quando contratadâs com terceircs' serão necessariamente

pr""idid^ d" li"it,ção' ressalvadas as hipóteses pre\ istâs nesta Lei'

Contudo, há algumas situações em que o processo licitatório será inexigível' em

razãodainviabilidadedaconconência,conformeostermosdoartigo25daLein"S'666193'

Ocorrequeoroldoart.25émeramenteexemplificativo'ousej4tuipossibilidades

para além daquelas previstas no citado verbete, conforme já sedimentado pelo TCU:

voTo
E§te proçesso tsata dÊ acompanhaÍtrento de outoÍga de arrendaÍnento (nos ttÍÍnos da lnstruçãÔ

Normariua Tculilrrô:;'il; p*"rcenre à un-iao destinada à movimentação de mercâdorias

.1" i.po.tuçao 
" "-*pí"çáo 

po, tndg oo nooodê sanros. A contrataçiro foi aúryizada pela Agência

Naçional de r.r.il.)-nã Ãô'""ia'los (Antsq)' que entendeu s€r inexigivel a licitação' por havcr

apenas uma emprcs't apra a receber a concessão' [" 1

to. oe a"orao 
"ãn-1ã 

r"!irrãça" 
"i"a. 

*r." aptiàa-se, para a situação em-análise, a.Lei 8 666/1991-

qo, nu *b"ç" ão ,;u a? 2i, ttaz a "inüabilidade de competição' comoúnica condição para quc se

"onsidere 
ine*iglt el a ticitaçao' consi&rando qlrc os incisos desse artigo contêm rol meramente

exemptincatroi o"r; ffi;;rd" ", üíâ acondição de exclusividade da 'Iransbrasa- gerada

p"to norrn. rá. ";"d" q" esta caracterizaaa a impossiUlidade -de {:PyP^fl1::lt*"ção
tfcu. e"orUat 

"" 
ooú0ti - plenário' Rei' Min Josc Nlucio MonteiÍo' DJ' l9/03/201'l)

No caso em apreço' o departamento de compras e licitações' entende pela

possibilidadedepermitiraexploraçitocomercialdebarracaseespaçosabeÍos,disponibilizadospor

esra municipalidade em razão da 20" Festa de Rodeio EXPOSÂL, que oconerá nos dias 3l de agosto'

0l e 02 de setembro; cabendo respeitar a participação de todo aquele que pÍEencher as condições do

instrumento convocatório.

Nesse sentido, é o entendimento do TCU é que o credenciamento é a forma mais

adequada para essa forma de contratação:

ocre<lenciamentoéuminsfumentoaserutilizadoquandtrsererificaateoriadainr'iabilidadcde
competição ;;;.'il;;á;; todos Tal teoria ànrtnJe que a licitaçào toma-se inexisí\el'

amparada no *. i. au f-ti 8 666/1993' porque nâo hareria possibilidade de competiçâo entre os

ticitant"s. poisloaã-t uq,a"t qu" t" aitp*essem a fomecer para a Adminisração e se enq-uadmssem

noscrirériosdefinidoSporestadevçriamsercontratados.segundoJorgeUlisse^sJacobyl.emandes:
s" u ea.lnirr-üeu" J"i.ãã aa", os que tiverem inreresse e que satisfaçam os- requisitos

estabelecidos, fixàndo ela própria o valoi que se dispôc a pagar' os possíveis licitantes não

competirão. *'"titito t*iã" âa palavra' in'iubili-ndn a competição' uma vez quc a' todos foi

urr"grruau u 
"oniiooçáo 

E a Íigura do cÍedenciament() que o Tribunal de Contas da Llniào lem

- 

s,r ur.santoantoniodoleste.mt.gov.bÍ 

-
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O texto constitucional determina que a licitação é regra no ordenamento jurídico
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recomendando fara a contÍalaçâo de sewiços médicos' iuridicos e de treinamento (FERNANDES-

-1. U. Jacobl Contraàiã" ilit"i"i"t Litit"tlo'83 "l Bclo Horizonte: Fórum' 2009)'

() aulor cnumerc quatro condições pala a realização Ja pré-qualificaçào do I ipo- credenciam-enlo:

l. Todos os que *-tü,u' 
^'"oniioôes 

exigidas: sc-o objeto só pode ser'realizado Ft ull 
loTo

umaponte"",";tl';;'d;;abeapréq-ualific'rçào'rrrisacaracteristicafundamentaldotrno
c,edenciamento é qi"e *i;;;;;i;;;'"â"s serâo contratiàos' embora demandados em quantidades

1l'ffiilll;,'0"0" na rJefinição da demanda' por contratado: a 'iurisprudência 
já consaSÍou pelo

menos rês p"'"'uiiiaããt' 
-ã" 

Ã do credenciamenu'' rnu' it'p" excluindo a \onude da

Âdministraçào na àeteÍminaçào da demanda por.credenciado; 
l

lQutooujtto'"li;il#ffi;ü;tà"nà'aiut'.'ani""içosemqueasdifcrençuspe'soaisdo
sclecionado ti'm pucarelerância para o interesse público-'ãdos os niteis tecnicos da atir idade' iá

fffi';::l'*:*:Xt:i1"ü:i[üt:l'-""':e: a tixaçâo dos varores previam-ente pcra

administÍa§ão i'pfj"" "-ã*"i 
i"J^"*l de 

'compror 
a' e demonstÉr' nos autos' a vantagem ou

igualdadc dos *"li* a"rrnii"t 
"Ã 

reraçao a ricitaiao--co'*"ntion't ou preços de mç1çsdo (T(lU '

ecôrdao n'3szt:'óià;ffi;; R"l ú1; Beniamin Zvmler' Dr'241ozt2or61'

Logo' verifica-se que a Administração Pública poderá utilizar o credenciamento

como lbrma de cadastrar todos interessados'

o sistema de credenciamento peÍmitê a seteção dc potenciais intertssados para Jxrstertor

cont,taçào' o*;il.tà;;;; i;t[st n" pre"taçao aã tã"rç" pelo maior número possirel de

pessoas A *"'' tT .'tl*iit''***é "oiputuaut 
por regulameno do PodeÍ Público para o

exerciciodcdtteri]*á"llitià"'a"'."a**int"'""*a"-'q"pãenche'emasresptctivas-c-ondições
*ao 

",.a*"r 
ua['' ill'H"n'.;:- ;ãy l l*#if',}g'#'ffi * :lli,Il;"jf,1::

3:T,lã9f .tJ"i.1l,':,,::§*:.ffi;"'x;*1i#[üãffi';iàl!'ü r'or" e'itr i.." e,"

razaodaplurariJiic;;#;;;d;igt'urút"*i.'iL"odososinteÍessadosnacclebraçà
dos contratos' "fiil":'#-ilã'".' 

T:1"::'.* 
I'Xyfi:#i:ilfl*11detc'ricitaÇ'ro 

Por

inviabilidadc de competição' çom fundamento no capu

Embora não previsu exprcssamste n9 artigo 25 da- Lei' constitui hipótese de inexigibilidade de

ri"iru6o o o"oá".-:itt-e'ito' que se conÍ'igum co*o p""tàlí"ito pttrioà contrataÇào 
'quan'I" 

haia

pr"ria"ae at intt"t;;; ilp'** t-ttr,iço * rt,rnt"* cl üm: e hit'tese de incrigibilidade'

po'qu",t'untnao''iiJ;i'td;;1;"*"çãodeto'tososintEressado6'acompetiçàotoma-sc
inuiavel; aai a aitlc'a'""'i"l"pt" i" * zsino* ptãi'"nto' a própria AdminisÚação Pública

""t"reu. 
o rnniruntc da remunerasão, dev.nao * u.t"üuau igr.ratdáe dc condiçoes entre todos

os contratados'l

Dado o exposto' observrse que o objeto pretendido se amolda à inviabilidade de

competição, eis que a Administração Pública não tem como saber o número exato de participantes'

além do que, por se tratar de um número determinado de espaços' não pode preterir um candidato a

outro.

I Oli\eira. Rafael Carvalho Rezende Licitações

oiireira. - g. ed- ' Rio de Janeiro: Forensel Sâo

I nl pi"tro. t,t-i" svlvia zanella Direito admin

e conutos a&ninistrativos: teoria e prática / Rafael Cârvalho Rez€nde

Paulo: Método, 2020. P.96'
;ffiiliüffi;;;';iílÀeria oi Pietro' - 32' ed' - Rio de raneiro:

trorense,20l9. P.E09

Rua A _ N. 367 _ Jardtm santa h;:;;":,'iõi itÀiô-to,bo - cepih.àia-ooo - s"nto rntônio do Leste'ÍÚr

"*iri 
pi"i"iirrà6santoantoniodoleste'mt'gov'bÍ

tl



da

de

ARAÚJO SANTOS

.§.rr.r
ÊLS N'

e oneroso, os

dada a

Jurídica

n" 06212023 -
aos princíPios

lica.

SANTO ANT0NM DO LESTE

GOVERNO MUNICIÊA

a título

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2OZll2024

Assim, o chamamento público é a forma mais equitativa de se permitir o uso dos

espaçospúblicosparaafestaemquestão,umavezqueserãocredenciadostodososinteressados

possíveis, desde que preencham as condições estabelecidas em instrumento convocatório'

No mais' não há uma disputa propriamente dita' já que os valores da contraprestação

são pré-fixados e todos os credenciados poderão ser selecionados, conforme o número de espaços

disponíveis, por ordem de compra, respeitando o princípio da igualdade de competição'

Cabe mencionar que publimu Decreto de n" 035/2023' em

04/08/2023, no D os pr€ços públicos fixados.

Por

classipermi

utilização fins (vendas) do esPaço Público.

)

sto. tendo em

prosseguimento

Chamada

admin oda

vaÍ o

\
a

nao

a

L
I

a,
II

LAUR{
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III-CONCLUSÂO

É o parecer.


